
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0002, DE 31 DE JANEIRO DE 2017, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ÀS ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre concessão de subvenção como cooperação financeira para realização do Carnaval 2017 às entidades Escola Gente Unida de Vila Maria e Associação Pérola Negra.

Da justificativa acostada ao Projeto de Lei, extrai-se seu objetivo:

“O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para concessão de subvenção cultural a Entidades do Município de Botucatu, que se apresentarão nos desfiles de Carnaval de Rua de 2017. 
A Constituição Federal em seu art. 215 traz:

O Estado garantirá a todos pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e manifestação e difusão das manifestações culturais.

E o art. 12, § 3°. da Lei 4.320/64 traz que:

 § 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa.

Uma vez que a cidade de Botucatu tem relação tradicional e afetiva com o carnaval, onde em meados da década de 90 havia grande quantidade de escolas de samba e blocos, apoiados pelo poder público, que proporcionavam um carnaval de referência no interior de São Paulo. Mesmo nos períodos de investimento público quase nulo, o público comparecia assiduamente às ruas para assistir aos desfiles de blocos. 
A partir de 2009 algumas escolas de samba retomaram suas atividades e trouxeram de volta, gradativamente, resquícios dos “carnavais de antigamente”. Nos últimos oito anos o público vem crescendo a cada ano, assim como a quantidade dos desfiles. Mais de 15 mil pessoas prestigiaram os desfiles em 2016 e as escolas de samba iniciaram um processo de profissionalização e formalização de suas agremiações. 
Assim, a Secretaria Municipal de Cultura realizou um edital de chamamento objetivando o credenciamento de entidades para participação do Carnaval 2.017, tendo credenciado duas, que contemplaram os requisitos para os desfiles carnavalescos – técnicos, artísticos e legais – destinando a cada uma delas recursos financeiros da ordem de R$ 15.000,00.
É de se consignar também que há dotação orçamentária para fazer frente à presente despesa.
Face as colocações acima é importante a autorização de referida subvenção às instituições selecionadas, proporcionando a manutenção de evento de nossa cultura popular, de forma gratuita à população, respeitando as tradições de nossa gente, devolvendo a autoestima de nosso povo, construindo cidadania  e incorporando arte e cultura à vida de nossa cidade.”

Primeiramente cabe apontar que o objeto da propositura está inserido no âmbito das competências municipais, estando condizente com o disposto no artigo 30, IX, da Constituição Federal, o qual estabelece que é competência municipal promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local. 
Ainda que se trate de competência administrativa, é possível que, em se tratando de interesse local, a municipalidade legisle sobre a matéria, conforme disposto no artigo 30, I, da Carta Magna.
Aliás, como bem apontado na justificativa acostada ao projeto de lei, tal iniciativa visa efetivar a garantia constitucional de acesso à cultura (art. 215, caput da Constituição Federal), em seu aspecto material.

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.
Analisando o tema em questão e conforme se extrai do artigo 5º, incisos I, X e XI, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local e ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes.
No tocante aos aspectos financeiros das subvenções, cabe a observância do artigo 12, § 3º, inciso I da Lei 4.320/64:

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

 Conforme se observa, a destinação de subvenções sociais às instituições privadas de caráter cultural, exigem a ausência de finalidade lucrativa, conforme se pode constatar do artigo 1º dos estatutos sociais das entidades em questão.

Com efeito, foram observados os requisitos previstos no artigo 26, parágrafo 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000):

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.





§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.





§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Ademais, a concessão de subvenção encontra-se de acordo com o preceituado nos artigos 7º, V, 14, IV, 107 e 108 da Lei Orgânica:

Art. 7º É vedado ao Município:

V - destinar recursos públicos para o auxílio ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 14 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para as emendas à Lei Orgânica e para o especificado no artigo seguinte, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, em especial sobre:

IV - concessão de auxílios e subvenções;
Art. 107 Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível, credito votado pela Câmara Municipal e empenho prévio, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário.
Art. 108 Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que nela conste a indicação dos recursos disponíveis próprios para atender os novos encargos.
A dotação orçamentária específica para o caso consta da cláusula quinta da minuta do termo de concessão de subvenção, devendo também constar do projeto de lei de forma específica (artigo 3º), podendo ser emendado por meio de mensagem do Executivo até o início da votação em Plenário, segundo dispõe o artigo 236 do Regimento Interno.

Diante de todo o analisado constata-se que o repasse de recursos oriundos do orçamento público municipal não encontra óbice no ordenamento jurídico, sendo a atividade de natureza cultural, apresentando as entidades cópia do seu estatuto social, devidamente registrado, das atas de eleição do quadro dirigente atual e certidões de regularidade fiscal.

Cabe salientar neste sentido o entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, acerca da possibilidade de o Município dar suporte financeiro às escolas de samba, desde que as despesas estejam diretamente relacionadas à realização do desfile de carnaval e devidamente comprovadas por documentos fiscais.

Importante consignar que consta da minuta do termo de concessão de subvenção o dever de aplicação integral dos recursos financeiros repassados pelo Município no desenvolvimento do objeto da parceria, bem como sua prestação de contas, estando de acordo com a orientação firmada pela Corte de Contas Estadual.

Quanto aos aspectos formais, nada a reparar quanto à iniciativa do presente projeto de lei, considerando o disposto no artigo 32 da Lei Orgânica do Município (LO).

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria simples, conforme estabelece o artigo 40, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim o Projeto de Lei deve obedecer a discussão e votação únicas, pelo quórum de maioria simples dos Vereadores presentes à Sessão, desde que presentes a maioria absoluta dos membros da Câmara (artigo 39, “a”, § 1º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, e, ainda, à Comissão de Cultura, Lazer e Turismo.
No entanto, por se tratar de tramitação extraordinária, conforme inteligência do artigo 147, inciso II e seus parágrafos, combinado com o artigo 157, parágrafo 4º, todos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, faculta-se ao Presidente da Casa enviar o projeto de lei ao Plenário, observando prazos ainda menores, justificados pela urgência do caso, com vistas a observância do prazo global máximo de 5 dias úteis para a Sessão Extraordinária.

Com efeito, é obrigação do Presidente realizar a sessão extraordinária no prazo máximo de 5 dias úteis (art. 147, II), respeitando-se o prazo de 48 horas de antecedência para comunicação dos Vereadores (art. 147, §1º), inviabilizando desse modo o prazo de 6 dias para cada Comissão emitir seu parecer (art. 157, § 3º), porém possibilitando essa emissão num prazo ainda que inferior, de acordo com a proporcionalidade, dando vistas a todas as Comissões pertinentes ao projeto conjuntamente, inclusive com a possibilidade de parecer conjunto (art. 157, § 4º combinado com os artigos 67, 73, 77 e 201, parágrafo 2º):

Art. 147 As Sessões Extraordinárias, no período de recesso, serão convocadas:    (...)

II - pelo Prefeito, mediante ofício dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em caso de urgência ou de interesse público relevante, devendo ser realizadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de seu recebimento.
§ 1º O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação aos Vereadores, por qualquer meio de comunicação, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º A Câmara poderá ser convocada para uma única Sessão, para um período determinado de várias Sessões em dias sucessivos ou para todo o período de recesso.

§ 3º A convocação extraordinária da Câmara implicará a imediata inclusão do projeto constante da convocação na Ordem do Dia, cumpridas as formalidades regimentais.

§ 4º Após a leitura da proposição e antes de terminada a discussão, a sessão poderá ser suspensa por 30 (trinta) minutos, por uma única vez, por requerimento verbal de qualquer Vereador, independentemente de deliberação, para apresentação de emendas, subemendas ou substitutivos.

(...)

§ 7º Os projetos apreciados em sessão extraordinária realizada no recesso parlamentar poderão ser objeto de apenas um pedido de vistas ou de adiamento de discussão e votação, devendo ser discutidos e votados em sessão extraordinária a ser realizada obrigatoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis da data da Sessão que se deu o adiamento ou vistas.

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, os vereadores serão convocados na mesma Sessão que se deu o adiamento ou pedido de vistas.

Art. 157 O regime de urgência implica redução dos prazos regimentais e se aplica somente aos projetos de autoria do Executivo, e submetidos ao prazo de até 40 dias para apreciação, observado o disposto no art. 35 da Lei Orgânica do Município.

§ 1º O Prefeito, havendo interesse público relevante devidamente justificado, pode solicitar urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa, independentemente de deliberação do Plenário.

§ 2º Os projetos submetidos ao regime de urgência serão enviados às Comissões Permanentes competentes sobre a matéria pelo Presidente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data do protocolo, independentemente da leitura no expediente da Sessão.

§ 3º Cada Comissão terá o prazo de 06 (seis) dias para exarar parecer, a contar da data do recebimento do projeto.

§ 4º Findo o prazo para a Comissão competente emitir o seu parecer, o processo será enviado a outra Comissão, se o caso, ou incluído na Ordem do Dia, sem os pareceres das Comissões faltosas.

Art. 77 Mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência justificada, poderão as Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de proposições ou de qualquer matéria a elas submetidas, facultando-se, neste caso, a apresentação de parecer conjunto.
Art. 73 Decorridos os prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, poderão os processos ser incluídos na Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, o Presidente da Câmara, se necessário, determinará a pronta tramitação do processo.
Art. 67 Quando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem qualquer matéria em reunião conjunta, a Presidência dos trabalhos será escolhida, dentre os presentes, se desta reunião conjunta não estiver participando a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, hipótese em que a direção dos trabalhos caberá ao Presidente desta Comissão.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 01 de fevereiro de 2017.

                                                      Paulo Antonio Coradi Filho

                                                         Procurador Legislativo

                                                         OAB nº 253.716
